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COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP
CNPJ n® 43.776.517/0001-80
NIRE n° 35300016831

EXTRATO DA ATA DA 686° REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRAGAO

Aos 29 (vinte e nove) dias do més de setembro-de 2008, as 10:30 horas, por convocacdo da
Presidente do Conselho de Administrag8o, em carater extraordingrio, em conformidade com
o previsto no paragrafo primeiro do Artigo 13 do Estatuto Social, reuniram-se em
teleconferéncia os membros do Conselho de Administracéo da Companhia de Saneamento
Basico do Estado de Séo Paulo - SABESP, senhores abaixo nomeados e assinados. Dando
inicio & reunido a Presidente do Conselho de Administracdo, Dra. Dilma Seli Pena,
cumprimentou a todos os participantes e justificou a auséncia dos Conselheiros Humberio
Rodrigues da Silva e Antero Paes de Barros Neto. A seguir submeteu a apreciacéo dos Srs.
Conselheiros, os seguintes itens da pauta: “Deliberar sobre as condigbes para o
arquivamento do Segundo Programa de Distribuic@o de Valores Mobiliarios ("2° Programa
de Distribuicdo™)” ;"Deliberar sobre as condigbes aplicéveis 8 97 Emissdo de Debéntures
Simples, néo-conversiveis em agbes, da espécie quirografaria, da Companhia de
Saneamento Béasico do Estado de Sao Paulo —SABESP (a “9% Emissfo” e-as “Debéntures”,
respectivamente), no ambito do 2° Programa de Distribuicdo da Companhia, sendo a 92
Emissé&o e 0 2° Programa de Distribuigéio, nos termos da Instrucéio CVM n® 400, de 29 de
dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrugdo 4007, sujeitos aos respectivos registro e
arquivamento perante a Comissao de Valores Mobiliarios (‘“CVM”)";
Ato continuo, a Presidente do Conselho de Administragéo solicitou ao Diretor Presidents,
Gesner José de Oliveira Filho, e ao Diretor Econdmico-financeiro e de Relagbes com
Investidores, Rui de Britto Alvares Affonso, a apresentagdo da matéria, o que foi feito com
base na Proposta ao Conselho de Administragédo n® 024/2008, de 26/09/08, na Deliberagéo
de Diretoria n® 548, de 26/09/2008, e na Comunicacdo Interna FI n® 050 /2008, de
26/09/2008. (...)
Colocada a matéria em votaclo, resultou aprovada por unanimidade a fixagdo das
seguintes condigées aplicdveis ao 2° Programa de Distribuicdo e & 9% Emisséo:

A) 2° Programa de Distribuicéo:
Montante: até R$ 3.000.000.000,00 (irés bilhdes de reais).
Prazo: 02 anos, a partir do arquivamento na Comisséo de Valores Mobiligrios.
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Valores Mobilidrios; Debéntures, ndo conversiveis em acgdes, da espécie subordinada ou

quirografaria.

1)

2)

3)

4)

5)

6)

B) 9 Emissdo:
Valor Total da Emissdo. o valor total da emissdo sera de, no minimo, R$

220.000.000,00 {duzentos e vinte milhes de reais) e no maximo de R$ 300.000.000,00
(trezentos milhGes de reais), na Data da Emisséo {0 “Valor da Emisséo”).

Nidmero de Séries: a Emisséo tera duas Séries.

Data de Emisséio: para todos os fins e efeitos, a data de Emisséo das Debéntures sera
o dia 15 de outubro de 2008 (“a Data de Emisséc”).

Valor Nominal Unitério: as Debéntures terdo valor nominal unitario de R$1.000,00 (um
mil reais), na Data da Emisséo (o "Valor Nominal Unitério”)

Quantidade de Debéntures : serfo emitidas, no minimo, 220.000 {duzentas e vinte mil)
e, no maximo, 300.000 (rezentas mily Debéntures, sendo que o ntmero de Debéntures
da 1* Série e da 2° Série serfo definidos ap6s a realizacéo do Procedimento de
Bookbuilding, como definido no item 10 abaixo, o que serd objeto de aditamento da
Escritura e sera ratificade, oportunamente, pelo Conselho de Administracéo da
Emissora.

Opecéo de Lote Suplementar e de Lote Adicional: A Emissora podera, a seu exclusivo
critério e observado o limite estabelecido pels Artigo 60 da Lei das Sociedades por
Acbes, aumentar a quantidade de Debéntures a serem distribuidas nos termos da
Escritura em até 20% (vinte por cento) com relagdo a quantidade originalmente aqui
prevista, sem a necessidade de novo pedido de registro & CVM, nos termos do artigo 14
da Instrucdo CVM n° 400/03 (“Opgéo de Lote Adicional’). Sem prejuizo do disposto
achma, para atender a um eventual excesso na demanda pelas Debéntures, a Emissora
poderé outorgar aos Coordenadores, conforme definido no item 10, observado o limite
estabelecido pelo Artigo 60 da Lel das Sociedades por Ac¢bes, a op¢do de aumentar a
quantidade de Debéntures a serem emitidas em até15% (quinze por cento) com relagédo
a quantidade originalmente prevista, respeitadas as mesmas condi¢bes e preco das
Debéntures originalmente ofertadas e observado o Procedimento de Bookbuilding, nos
termos do artigo 24 da Instrugdo CYM n® 400/03 ("Opgéo de Lote Suplementar?).
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7) Conversibilidade, Tipo e Forma: as Debéntures serfo ndo-conversiveis em agbes de
emissdo da Emissora e emitidas na forma nominativa eseritural.

8) Espécie: as Debéntures serfio da espécie quirografaria.
9) Prazo e Data de Vencimento:

a) As Debéntures da 12 Série terdo prazo de vencimento de 5 (cinco) anos, a contar da
Data de Emissdo, com vencimento em 15 de outubro de 2013.

b} As Debéntures da 2* Série terfo prazo de vencimento de 7 (sete) anos, a contar da
Data de Emissdo, com vencimento em 15 de outubro de 2015

¢y Nas respectivas Datas de Vencimento, a Companhia obriga-se a proceder ao
pagamento das Debéntures que ainda estejam em circulag@o pelo Saldo de seu
Valor Nominal Unitario, acrescida a Remuneracéo, calculada pro rata temporis, a
partir da Ultima data de pagamento da referida remuneragéo.

10) Procedimento de Distribuicéo: as Debéntures serdo objeto de distribuigdo publica, sob
regime de garantia firme de subscrigdo para a totalidade das Debéntures (exceto com
relacdo as Debéntures do Lote Suplementar e Debéntures Adicionais), com a
intermediacdo do HSBC Bank Brasil 8.A. — Banco Mdltiplo (*HSBC"), Banco Citibank
S.A. ("Citibank™), BB Banco de Investimento S.A. ("BB-BI") e Caixa Econdmica Federal
("CAIXA” e, em conjunto com o HSBC, o Citibank e o BB-BIl, “Coordenadores”). Nao
existiro reservas antecipadas, nem fixagdo de lotes minimos ou maximos, sendo que

os Coordenadores, com expressa e prévia anuéncia da Sabesp, organizarao plano de
distribuicfio, tende como publico alvo investidores institucionais efou qualificados,
conforme definido no artigo 109 da Instrugdo CVM n® 409, de 18 de agosto de 2004,
conforme alterada, podendo, entretanto, ser atendidos outros investidores néo
gualificados, fundos de investimentos, pessoas fisicas ou juridicas, clientes ou néo dos
Coordenadores. As Debéntures do Lote Suplementar e Debéntures Adicionals seréo
objeto de distribuigdo publica, sob o regime de melhores esforcos pelos Coordenadores.
A distribuicéo publica das Debéntures somente tera inicio apds o arquivamento do
registro do Programa de Distribuicdo e da Emisséo pela CVM, a publicagéo do antincio
de inicio ("Anancio de Inicio”) e a disponibilizaco para os investidores do Prospecto

Definitivo e Suplemento Definitivo (“Prospecto Definitivo” e "Suplemento Definitivo”,
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colocadas em até 20 (vinte) dias Uteis, contados da data de publicacdo do Antncio de
Inicio (*Prazo _de Distribuicgo”). Sera adotado o Procedimento de Bookbuilding,
organizado pelos Coordenadores, por meio da coleta de intengbes de investimento, nos
termos dos pardgrafos 1% e 2° do artigo 23 e do artigo 44 da Instrucgo CVM 400/03, sem
recebimento’ de reservas, ‘sem lotes minimos ou maximos para a definicgo da
guantidade de Debéntures da 1* e da 2% Séries e das respectivas taxas de
Remuneragao. O resultado do Procedimento de Bookbuilding sera objeto de aditamento
da Escritura, sendo ratificado pelo Conselho de Administraco da Emissora e divulgado
nos termos do paragrafo 2° do artigo 23 da Instrugdo CVM 400/03 ("Procedimento de
Bookbuilding”).

11)Prego de Subscrigio: as Debéntures serfio subscritas e integralizadas pelo seu Valor
Nominal Unitario, devidamente atualizado, se for o caso, e acrescido da Remuneragéo e
da Atualizag@o se for o caso, calculada pro rata temporis desde a Data de Emisséo até
a data de integralizacéo.

12)Forma de Subscrigdo e Integralizacéo: a integralizacéo seré realizada a vista, na data
de subscricdo, em moeda corrente nacional.

138) Atualizagio Monetaria do Valor Nominal Unitario das Debéntures:

ay Da 17 Série: ndo haverd atualizacio do Valor Nominal Unitério das Debéntures da 1%
Série.

b) Da 2% Série: o Valor Nominal Unitario ou Saldo do Valor Nominal Unitério das
Debéntures da 2% Série, conforme o caso, sera atualizado, a partir da Data de
Emisséo, pela variacdo do indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo — [PCA,
apurado e divulgado pelo Instiluto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE
("Atualizaco da 2" Série"), sendo o produto da Atualizaggo da 2% Série
automaticamente incorporado ao Valor Nominal ou Saldo do Valor Nominal das
Debéntures da 2% Série.

14) Remuneragéo:
a) Remuneragiio das Debéntures da 1* Série: a parlir da Data de Emisséo, as

Debéntures da 1° Série faro jus a uma rermuneracio (a “Remuneracdo da 17 Série”)
que contemplard juros remuneratérios incidentes sobre seu Valor Nominal Unitario.
As Debéntures da 1* Série renderdo juros correspondentes a acumulagio das taxas

k
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médias diarias dos DI - Depositos Interfinanceiros de um dia, “over exira grupo”,
calculadas e divulgadas pela CETIP (a “Taxa DI"), capitalizada de um spread ou
sobretaxa a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, limitado ao
spread maximo de 2,75 % (dois inteiros e setenta e cinco centésimo por cento),
apurado com base em 252 dias Uteis ("Acréscimo sobre a Taxa D", incidentes
sobre o Valor Nominal Unitario ou Saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures
da 1% Série, a partir da Data de Emisséo, e pagos ao final de cada Periodo de

Capitalizacéo,
b) Remuneracéo das Debéntures da 2* Série: as Debéntures da 22 Série da presente

Emiss3o fardo jus a juros remuneratorios (a “Remuneracéo da 22 Série”), que inclui
a atualizacéo do valor nominal unitério a partir da data de emisséo, de acordo com a
variagéo do nlmero-indice do IPCA - Indice de Preco ao Consumidor Amplo,
apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica -IBGE e e
juros remuneratérios a serem definidos de acordo com o Procedimento de
Bookbuilding, com taxa maxima equivalente a 3,0% (trés inteiros por cento) ao ano,
acima da média aritmética das taxas anuais indicativas divulgadas pela ANDIMA -
Associagdo Nacional das Instituices do Mercado Financeiro, para as Notas do
Tesouro Nacional, série B (“NTN-B”), com vencimentos em 15 de agosto de 2012 e
15 de maio de 2015, no dia Gtil imediatamente anterior & realizagéo do Procedimento
de Bookbuilding, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor
Nominal Unitario, atualizado das Debéntures da 2% Série, calculados por dias tteis
decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e cinglienta e dois) dias uteis, a
partir da Data de Emissdo, e pagos ao final de cada Periodo de Capitalizagéo,
calculados em regime de capitalizagdo composta de forma pro rata temporis por dias
Uteis.

15) Pagamento da Remuneragéo:

a) O pagamento da Remuneragio da 12 Série sera feito semestralmente, a partir da Data de

Emiss&o, no dia 15, nos meses de abril e outubro de cada ano, sendo o primeiro pagarmento

em 15 de abril de 2009 e o tltimo pagamento em 15 de outubro de 2013, na data de
vencimento das Debéniures da 12 Série.

b) O pagamento da Remuneracio da 2¢ Série sera feito anualmente, a partir da Data de
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outubro de 2009 e o Gltimo pagamento em 15 de outubro de 2015, na data de vencimento
das Debéntures da 22 Sérle.

18) Répactuaciio: ndo havera Repactuacéo das Debiéntures.

17) Amortizagio: a Amortizagéo das Debéntures da 1% Série sera realizada em 03 (trés)

parcelas anuais, sendo (a) 33% do Valor Nominal Unitario, em 15 de outubro de 2011,
{b) 33% do Valor Nerminal Unitéario, em 15 de outubro de 2012 e o (¢} Saldo do: Valor
Nominal Unitario, em 15 de outubro de 2013, A amortizagéo das Debéntures da 2* Série
serd realizada em 03 (irés) parcelas anuais, sendo (a) 33% do Valor Nominal Unitério,
devidamente atualizado, em 15 de outubro de 2013, (b) 33% do Valor Nominal Unitario,
devidamente atualizado, em 15 de outubro de 2014 e ¢ (¢} Saldo do Valor Nominal
Unitario, devidamente atualizado, em 15 de outubro de 2015.

18) Oferta de Resgate Antecipado: a Companhia podera, até ¢ 24° més, exclusive, apos &

Data de Emisséo, a seu exclusivo critério, observados os termos e condicbes
estabelecidos na Escritura de Emissdo, mediante deliberacfo em Reunido de Conseltho
de Administracdo, realizar oferta de resgate antecipado das Debéntures, enderecada a
todos os Debenturistas de cada uma das Séries, conforme o caso, sem distingdo, sendo
assegurado a todos os Debenturistas de cada série igualdade de condigdes para aceitar
o resgate das Debéntures por eles detidas em relagéc aos demais detentores de
Debéntures da mesma série (“Oferta de Resgate Antecipado™.

19) Resgate Antecipado Facultativo: a Emissora, a seu exclusivo critério, podera, a partir

do 24° més, inclusive, apbs a Data de Emisséo, e ao final de cada Periodo de
Capitalizacio, realizar o resgate antecipado total ou parcial das debéntures da 1* Série
elou da 22 Série.. Em havendo o resgate, o Valor Nominal Unitdrio atualizado das
Debéntures resgatadas serd acrescido de prémio de reembolso correspondente a uma
determinada texa fixa estipulada a seguir. Para Debéniures da 1* Série, o prémio sera
equivalente a 1% se o resgate ocorrer no 24° més contado da Data de Emisséo, 0,90%
para resgate no 30° més, 0,80% para resgate no 36° més, 0,70% para resgate no 42°
més, 0,60% para resgate no 48° més e 0,50% para resgate no 54° més. Para
Debéntures da 28 Série, o prémio sera equivalente a 1,50% se o resgate ocorrer no 24°
més, contado da Data de Emisséo, 1,30% para resgate no 36° més, 1,10% para resgate
no 48° més, 0,90% para resgate no 60° més e 0,70% para resgate no 72° més. O
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resgate poderé ser fotal ou parcial. Se parcial, o resgate deverd ser realizado por meio
de sorteio e serd coordenado pelo Agente Fiduciario.

20) Aquisicdo Facultativa: a Emissora podera, a qualquer tempo, adquirir Debéntures em
Circulagdo, observado o disposto no pardgrafo 2° do artigo 55 da Lei n. 6.404/76. As
Debéntures adquiridas pela Emissora poderdo ser canceladas, permanecer na
tesouraria da Emissora, ou ser novamente colocadas no mercado. As Debéntures
adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria nos termos desta clausula,
se e gquando recolocadas no mercado, fardo jus a mesma Remuneracéo das demais
Debéntures em Circulagéo.

21)Hipéteses de Vencimento Antecipado: séo consideradas Hipéteses de vencimento
antecipado das Debéntures desta Emissdo da imediata exigibilidade do pagamento,
pela Emissora, do Saldo do Valor Nominal de cada Debénture, devidamente atualizado,
acrescido da Remuneragéo e encargos, calculada pro rata temporis, a partir da Data de
Emisséo ou da Ultima Data de Pagamento da Remuneragéo até a data do seu efetivo
pagamento, quaisquer dos seguintes eventos:

a) pedido de recuperagdo judicial ou extrajudicial, auto-faléncia (ou outros
procedimentos equivalentes previstos em lei) formulado pela Emissora;

by liquidag8o ou decretagéo de faléncia da Emissora;
¢) extingdo ou dissolucéo da Emissora,

d) ndo pagamento das parcelas de Remuneragio elou Amortizagéo devidas as
Debéntures nas respectivas datas de pagamento, bem como de quaisquer outras
obrigacbes pecunidrias previstas na Escritura;

e) transformacdo da Emissora em sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 a
222 da Lei das Sociedade por Agbes;

f) caso o Estado de S&o Paulo deixe de deter, direta ou indiretamente, pelo menos
50% (cingiienta por cento) mais uma agéo com direito a voto do capital da Emissora;

g) extingéo da licenga, perda de concessdo ou perda da capacidade da Emissora para
a execucio e operagdo dos servigos publicos de saneamento basico em area(s) do

territério do Estado de Sao Paulo que, consideradas isoladamente ou em conjunto
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operacional liquida da Emissora superior a 25% (vinte e cinco por cento) em relagéo
4 receita operacional liquida da Emissora. O limite acima estabelecido sera apurado
trimestralmente, levando-se em conta as receitas operacionais liquidas da Emissora
durante os 12 (doze) meses anteriores ao encerramento de cada trimestre e
utilizando-se as informagdes financeiras usualmente divulgadas pela Emissora;

h) fusdo, cisdo, incorporagdo, ou qualquer forma de reorganizagéo societaria

envolvendo a Emissora (‘Reorganizacio”) que ndo tenha sido previamente aprovada
por Debenturistas, que representem no minimo 2/3 {dois tergos) das Debéntures em
circulagéo em Assembléia de Debenturistas especialmente convocada para esse
fim, observado o procedimento de convocacio descrito na Escritura de Emisséo,
exceto na hipétese da Emissora demonstrar ao Agente Fiduciario, anteriormente 2
efetivacdo da Reorganizacdo que, uma vez concluida a Reorganizag8o, serdo
atendidos cumulativamente os seguintes requisitos: (i) o patriménio liquido da
Emissora efou de sua siicessora, ndo sera inferior ao patrimonio liquido da Emissora
antes da Reorganizagfo, admitida uma variagéo de até 10% (dez por cento), (i) sera
atribuida as Debéntures a mesma classificacéo de risco a elas atribuida antes da
Reorganizacéo; (i) a Emissora ndo violara os indices financeiros estabelecidos na
Escritura de Emiss&o e (iv) a receita operacional liquida da Emissora néio sofrera
uma reduclo superior a 25% (vinte e cinco por cento) em relagdo a receita
operacional liquida da Emissora efou de sua sucessora, conforme apurado com
base em demonstra¢éo financeira da Emissora pré-forma, que reflita os efeitos da
Reorganizago, preparada exclusivamente para esse fim, com base nos 12 (doze)
meses anteriores ao encerramento do Gltimo timestre (relativamente ao qual
tenham sido elaboradas informagdes financeiras obrigatérias); ficando ajustado que
os requisitos indicados nos subitens (i) a (iv) desta Clausula séo exclusivamente
destinados & avaliacio, pelo Agente Fiduciario, da Reorganizacéo, e néo vinculam a
livre deliberacfio da Assembléia Geral de Debenturistas aqui prevista;

protesto legitimo de titulos ou pedidos reiterados de faléncia contra a Emissora, cujo
valor global reclamado ultrapasse R$ 50.000.000,00 (cinqUenta mithdes de reais),
corrigidos pela variagéo do Indice de Precos ao Consumidor Amplo — IPCA (“IPCA”),
a partir da Data de Emissdo, salvo se o protesto ou o pedido de faléncia tiver sido

efetuado por erro ou mé-fé de terceiros, desde que validamente comprovado pela

g o o
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Emissora, ou se for cancelado, em qualquer hipotese, no prazo maximo de 72
{setenta e duas horas) de sua ocorréncia;

) falta de cumprimento pela Emissora de toda e qualquer obrigacdo néo pecuniaria
decorrente da Escritura, ndo sanada no prazo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento de aviso escrito enviado pelo Agente Fidugciario,

k) vencimento antecipado de qualquer divida da Emissora, em montante igual ou
superior a R$ 50.000.000,00 (cingiienta mithdes de reais), corrigidos pela variagéo
do IPCA, a partir da Data de Emisséo, em razdo de inadimplemento contratual, cujo
montante possa, de qualquer forma, vir a prejudicar o cumprimento das obrigagbes
pecuniarias da Emissora decorrentes da Emissao,

) alienacbes de ativos operacionais que, individual ou conjuntamente durante a
vigéncia das Debéntures, resultem em uma redug8o da receita operacional liquida
da Emissora superior a 25% (vinte e cinco por cento) em relagéo & receita
operacional liquida da Emissora. O limite acima estabelecido serd apurado
frimestraimente, levando-se em conta as receitas operacionais liquidas da Emissora
durante os 12 (doze) meses anteriores ac encerramento de cada trimestre, e
utilizando-se as informagdes financeiras usualmente divulgadas pela Emissora;

m) pagamento de dividendos, exceto os obrigatérios por lei, efou juros sobre capital
proprio se estiver por mais de 15 (quinze) dias em mora, relativamenie ao
cumprimento de quaisquer de suas obrigagbes pecuniarias previstas na Escritura;

n) observar e manter os seguintes indices financeiros minimos, a partir de 31 de
dezembro de 2008, a serem verificados trimestralmente, sempre quando da
divulgagéo das informacbes trimestrais regularmente apresentadas pela Emissora:
(1) Liquidez Corrente Ajustada superior a 1,0, devendo para esse fim ser o Ativo
Circulante dividido pelo Passivo Circulante, excluida do Passivo Circulante a parcela
registrada no curto prazo das dividas de longo prazo contraidas pela Emissora; (2)
EBITDA / Despesas Financeiras igual ou superior a 1,5, sendo o EBITDA, em
relagéo aos 12 (doze) meses anteriores a data de apuragéo do indice, o somatério
() do resultado antes de deduzidos os impostos, tributos, contribuicbes e
participagfes, (i} das despesas de depreciagio e amortizagéo ocorridas no periode,

— T ——
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nédo operacional, As Despesas Financeiras séo, em relagéo aos 12 (doze) meses
anteriores 4 data de apuragio do indice, o somatodric dos pagamentos de juros e
despesas financeiras incorridas sobre o endividamento financeiro, nédo devendo ser
consideradas para esse fim as despesas de variacdo cambial (diferenga de
moedas). A falta de cumprimento pela Emissora somente ficard caracterizada
quando verificada nas suas demonstragées financeiras trimestrais obrigatorias por,
no minimo, 02 (dois) trimestres consecutivos, ou ainda por 02 (dois) trimestres, néo
consecutivos dentro de um periodo de 12 {doze) meses, ndo se aplicando a esta
hipétese o periodo de cura de 30 (frinta) dias acima mencionado no item .

22)Registro para Colocagiic e negociagio. As Debéntures serdio registradas para (a)

distribuicho no mercado primério por melo do SDT — Médulo de Distribuicdo de Titulos
{o “SDT"), administrado e operacionalizado pela CETIP 8.A. ~ Balcdo Organizado de
Ativos e Derivativos ("CETIPY, sendo a distribuicdo liquidada e as Debéntures
custodiadas na CETIP; e (b) negociacdo no mercado secundario por meio (i) do SND -
Médulo Nacional de Debéntures ("SND"), administrado e operacionalizado pela: CETIP,
sendo as negociacbes liquidadas e as Debéntures custodiadas na CETIP; efou (i) do
Sistema BOVESPAFIX ("BOVESPAFIX"), administrado pela Bolsa de Valores de Sé&o
Paulo S.A. — BVSP ("BOVESPA"), sendo as negociacbes liquidadas e as Debéniures
custodiadas na Companhia Brasileira de Liquidagdo e Custodia ("CBLC");

23) Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados

utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela CBLC, para as

Debéntures registradas no BOVESPAFIX; ou (i) os procedimentos adotados pela

CETIP, para as debéntures registradas no SND; ou (jii) para os titulares de Debéntures

da Emisséo que ndo estejam vinculados a esses sistemas, por meio do Banco

Mandataric da presente Emisséo.

C) O Conselho de Administracéo ratificou os atos j& exercidos pelos membros da
Diretoria e os autoriza a praticar todo e qualquer ato necessario ao arquivamento do
2° Programa de Distribuicdo e obtencéo do registro da 9% Emisséo perante a CVM,
tais como contratar as instituigbes financeiras autorizadas a operar no mercado de
capitais com a finalidade de coordenar a colocagdo publica das Debéntures,
contratar os servigos de agente fiducidrio, agéncias de classificacdo de risco, banco
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auditores independentes, entre outros, bem como para celebrar a escritura de

emisséo e seus aditamentos, o Contrato de Distribuicdo Pdblica, sob o Regime de

Garantia Firme de Colocagdo, aprovar a publicagdo de andncios de inicio e

encerramento, aviso ao mercado, assinar todos os documentos e, ainda, praticar

todos os demais atos necessarios para esse fim, podendo inclusive fixar a
remuneracio definitiva das Debéntures e alocagdo das Debénlures entre as

diferentes séries, apods a apuraco dos resultados do processo de bookbuilding a ser

conduzido pelos Ceoordenadores, dentro dos limites e paramelros aqui estabelecidos

D)

Para o desenvolvimento das operagfes apresentadas neste ato, o total de despesas

gerais, exceto comissbes aos Coordenadores, foi fixado em até R$ 2.500.000,00

(dois mithdes e guinhentos mil reais).

Esta ata, depois aprovada, segue assinada pelos Conselheiros de Administragéo presentes:

Dilma Seli Pena, Alexander Bialer, Francisco Vidal Luna, Gesner José de Oliveira Filho,

Jerénimo Antunes, Manuelito Pereira Magalh&es Junior, Mario Engler Pinto Junior, Reinaldo

Guerreiro e Roberto Yoshikazu Yamazaki.

Declaramos ser o texto, transericdo fiel de trecho da Ata lavrada no livro de Atas do

Conselho de Administragéo.

Séo Paulo, 29 de setembro de 2008.

hatnlr—

Presidente do
Conselho de Administragéo em exercicio
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